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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

 
 
 

SUB-EMENDA ADOTADA PELA CTASP 

PROJETO DE LEI No 4.374, de 2016 

 

 

Inclui inciso V, no art. 2º da Lei nº 12.513 de 26 de 

outubro de 2011. 

 

 

O Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Família 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 2º: 

 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”  

 

 

 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

Deputado ORLANDO SILVA 
        Presidente 


